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ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE/SC 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 8/2018 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 

 

 

1.1- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua 

Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria Nº 142/2018 de 20 de Julho de 2018, 

regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 

633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna 

público a realização de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, no dia 16 de AGOSTO de 

2018, às 10:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 

Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. 

A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de 

Ponte Alta do Norte, à Rua João da Silva Calomeno, 243 - centro, Ponte Alta do Norte, SC, até o 

horário estipulado para o início da sessão pública de processamento do pregão. 

 

1.3 Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou despachados 

por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se 

responsabilizará por extravio ou atraso; 

 

1.4 A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-

se às 10:00 horas do dia 16 de Agosto de 2018, e será conduzida pela Pregoeira ou seu substituto, 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.5 Recursos: Provenientes de repasse do Fundo Nacional de Saúde, Propostas 

4213351712251805678, 4213351712200819541 e Orçamento Municipal. 

 

 

2. - DO OBJETO: 

 

2.1- O presente pregão tem como objeto, receber proposta de pessoa jurídica, para: 

 

Aquisição de Uma (01) AMBULÂNCIA, Simples Remoção – Tipo Furgoneta, Zero Km, 

Ano/Modelo 2018 ou superior e Uma (01) AMBULÂNCIA, Simples Remoção – Tipo Furgão, 

Zero Km, Ano/Modelo 2018 ou superior com as características, especificações mínimas descritas 

no Termo de Referência nº 3932 e 3933 do Ministério da Saúde – Secretaria de Atenção à Saúde – 

Departamento de Atenção Hospitalar e Urgências – Coordenação Geral de Urgência e Emergência 

e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  
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 Os Veículos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o Objeto, 

como também, estar em conformidade com as especificações do INMETRO – Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; ABNT – Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e demais normas descritas e legislação que regem este tipo de comércio,; 

 Por ocasião do recebimento dos veículos, o Município, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se o direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 

todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações ou solicitação, 

obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida regularização, observando-se os 

prazos contratuais. 

 A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos Veículos em até 30 (trinta) dias, 

contadas do recebimento da Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa, nos 

locais indicados pelo setor requisitante, sem custos adicionais. 

 O proponente vencedor deverá responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do 

bem adquirido. 

 O Veículo deverá ser entregue na sede da Prefeitura do Município de Ponte Alta do 

Norte/SC. 

 Constatado o fornecimento de produtos de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do 

disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

   O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios técnicos 

ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 

posteriormente. 

 Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, 

a depender do evento. 

 

3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes 

deste Edital. 

 

3.2 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 

neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes separados e lacrados, 

respectivamente, a "PROPOSTA" e "HABILITAÇÃO" contendo na parte externa a indicação do 

local onde será realizado o certame, nº do edital, nome da empresa proponente. Declarada a 

abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 

 

3.3 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles 

que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a PGR/MPF. 

 

3.4 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 

responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 

3.5 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 

Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
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3.6 - Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

 

3.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame 

usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

 

3.6.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 

seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos 

de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo II, do presente 

Edital. 

3.6.3 - Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das 

empresas participantes. 

 

4. - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

 

4.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 02 (dois) dias 

úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

4.2 - Caberá á autoridade competente decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a 

impugnação interposta, após o limite de envio das impugnações. 

 

4.3 - Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame. 

 

5. - DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

 

5.2 - A empresa participante deste processo que enviar representante legal deverá, até o horário 

indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para efetuar 

seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em 

cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação: 

 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 

deverá apresentar: 
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 Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (consolidado ou original 

acompanhado por todas as alterações), no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 Cópia da cédula de identidade. 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação . 

 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

 Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II 

deste Edital; 

 Cópia da cédula de identidade. 

 Cópia do ato constitutivo ou contrato social (consolidado ou original acompanhado 

por todas as alterações). 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

5.3 - A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da 

proposta e da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo 

IV. Tais documentos deverão ser encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da 

Documentação, sob pena de impedimento em participar do certame. 

5.4 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, 

nem a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame 

apenas com a sua proposta escrita. 

5.5- A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre 

os atos da Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso.  

 

5.6 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

 

5.7 - Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo, deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes da Proposta e da Documentação. 

 

5.8 - Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de processamento 

do pregão. 

 

6. - DA PROPOSTA: 

 

6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo IV, fora dos envelopes nº 01 e 02. 

6.2 - Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o Pregoeiro 

poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal do 

participante durante a sessão, desde que o mesmo tenha poderes para firmá-la. 

6.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE ALTA DO NORTE. 

PREGÃO Nº 8/2018. 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

ENVELOPE N. º 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS". 
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6.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 

 

a) ser apresentada redigida em língua portuguesa, salvo quando às expressões técnicas de uso 

corrente, com prazo de validade mínima de 60 dias, contendo especificação detalhada dos materiais 

(marca do produto). Caso o licitante não coloque marca no produto, o mesmo será desclassificado. 

Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. º do CNPJ e da 

Inscrição Estadual ou Municipal; 

c) suas folhas devem estar assinadas e a última rubricada pelo seu representante legal com carimbo 

do CNPJ da empresa; 

d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros; 

e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços, limitados a 03 (Três) dígitos após a 

vírgula e os preços totais com somente 02 (dois) dígitos após a vírgula; 

f) Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas no Anexo I deste Edital. 

 

6.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a 

agência bancária para recebimento dos créditos. 

 

6.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): 

nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF. 

 

6.7 - A proposta que apresentar quantidades, valor unitário e total incorretos ou em desacordo com 

o edital, será desclassificada. 

 

6.8 - Folheto Ilustrativo com dados Técnicos relativos ao Objeto cotado (características, 

especificações técnicas, etc), contendo imagens, fotos, nome do fabricante, garantias oferecidas e 

registro nos órgãos que regulamentam a fabricação do produto cotado. 

 

6.9 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

 

6.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total cotado, será considerado, para fins 

de julgamento das propostas, o primeiro. 

 

6.11 - A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 

independentemente de declaração expressa.  

 

6.12 - A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do 

procedimento. 

 

6.13 - Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão 

desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
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6.14 - Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 

considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade com 

os princípios que regem a Administração Pública. 

 

6.15. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

7. - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 

seguinte indicação: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE ALTA DO NORTE. 

PREGÃO Nº 8/2018. 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

ENVELOPE N. º 02 - "DOCUMENTAÇÃO". 

 

7.2 - Para a habilitação no presente processo os interessados deverão apresentar no Envelope 02 - 

Documentos de Habilitação, os documentos a seguir relacionados: 

 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (consolidado ou original 

acompanhado por todas as alterações), em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

b) O representante da empresa que apresentar o documento citado acima, no ato de 

credenciamento, conforme o disposto no subitem 5.2 do presente edital fica dispensado de 

apresentá-lo dentro do envelope dos documentos de habilitação. 

c) Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ, atualizado. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 

f) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 

Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 

g) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) 

dias. 

j) Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

k) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 

com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados. 

l) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele 

estabelecidas. 
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m) Comprovação de Aptidão Técnica para execução do objeto, mediante apresentação de 

Atestado/Certidão de ter fornecido/executado a qualquer tempo, fornecimento semelhante a 

este que está sendo licitado, emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.3 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada em 

Cartório, ou ainda, fotocópia acompanhada do original, que poderá ser conferida e autenticada por 

servidor municipal. 

 

7.4 - A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das 

certidões emitidas pela INTERNET. 

 

7.5 - No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 

 

7.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o 

disposto no subitem 7.2 e seguintes do presente Edital. 

 

7.7 - A documentação deverá:  

a) -Estar em nome do licitante;  

b) -Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz.  

 

8. - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

8.1 - No dia 16 de Agosto de 2018, às 10:00 horas na sala de licitações e Contratos conforme 

designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a 

Pregoeira, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme 

disposto no item 5. 

 

8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta à sessão, a Pregoeira solicitará dos licitantes 

presentes, a "Declaração de cumprimento pleno aos requisitos de habilitação", conforme inciso VI, 

do art. 5, da Lei Municipal nº 633/2005 e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a proposta 

e os documentos exigidos para habilitação. 

 

8.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 

prevista no item 8.2, desde que, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de 

habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura de 

contrato, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

8.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 

habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

8.5 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 

será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 

instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 
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8.6 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

 

8.7 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

8.8 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for conferida a palavra 

ao licitante, na ordem decrescente dos preços, para tal poderá a pregoeira estabelecer redução 

mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente efetuar seu lance; 

 

8.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

8.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 

 

8.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

8.12 - Finalizada a fase de lances e ordenadas ás ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

a Pregoeira verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 

desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim considerados 

aqueles acima do preço de mercado. 

 

8.13 - Ocorrendo empate previsto do Art. 44 § 2 ° da Lei Complementar N. 123/2006 será 

assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde 

que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.13.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 (cinco) por cento superiores à proposta mais 

bem classificada. 

 

8.13.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

8.13.2 a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do item 

8.13.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.13.1, será realizado sorteio, entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

8.13.3 - Para as situações previstas no item 8.13 a microempresa e empresa de pequeno porte mais 

bem classificada será convocada a apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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8.14 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a obter 

proposta ainda mais vantajosa ao interesse público. 

 

8.15 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 

formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

8.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 

analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 

8.17 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 

restrição. 

 

8.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos documentos 

relativos a regularidade fiscal. 

 

8.19 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9. - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2 - Não sendo interpostos recursos, a Pregoeira adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 

declarada(s) vencedora(s), por preço global, sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal 

para homologação. 

 

9.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 

ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito Municipal, devidamente 

informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 

9.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 

Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, por 

item, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 

 

9.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

 

9.6 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n. º 8.666/93, a inexecução total ou parcial 

do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 

previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

 

9.6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado 

as seguintes sanções; 

 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de 02 (dois) anos. 

 

9.7 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a 

esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, 

dobrável na reincidência. 

 

9.8 - Nos termos do art. 7º da Lei Municipal 633/2005, o licitante que ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10. - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1 - A presente licitação será adjudicada e homologada à licitante que apresentar proposta de 

MENOR PREÇO NO JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendida ás exigências deste 

Edital. 

 

10.2 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências deste Edital  e 

seus anexos, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo admitido para esta licitação, 

sendo este fixado ou com preço manifestamente inexeqüivel, como também as licitantes 

consideradas impedidas e / ou inidôneas e que estiverem em regime de falência ou concordata. 

 

11. - DO CONTRATO 

 

11.1 - O contrato reger-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei N. 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital 

pelos preceitos do direito público. 

11.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos do direito público, ser rescindido pela 

Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

11.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital e a proposta apresentada 

pelo adjudicatário. 
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12. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão as contas de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2018. 

 

13. - DO PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, DO 

LOCAL DE ENTREGA 

 

13.1.1  O empenhamento somente será efetuado, e conseqüentemente paga a despesa, na forma 

prevista neste instrumento convocatório e no contrato a ser assinado com a CONTRATADA, o 

pagamento será realizado de forma mensal, até o dia 10 do mês subseqüente a execução do objeto, 

de acordo com a Autorização expedida pelo órgão competente, por item fornecido, bem como 

mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente, através de crédito 

em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. 

 

13.1.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO, 243 - CNPJ 

95.991.287/001-75.  

13.1.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o contratante do ressarcimento de qualquer prejuízo para a contratada. 

13.1.4 Os preços somente serão revisados quando houver alterações dos valores, devidamente 

comprovadas, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante 

requerimento, devidamente instruído a ser formalizado pela CONTRATADA.  

13.1.5 O objeto desta licitação deverá ser entregue mediante requisição do setor competente da 

prefeitura no Município de PONTE ALTA DO NORTE, livre de fretes e qualquer outro ônus, á 

Rua João da Silva Calomeno, 243 – Sede da Prefeitura. 

13.1.6  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

14. - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

14.1 - Cabe a CONTRATANTE: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente processo. 

c) Efetuar o pagamento à proponente vencedora, de acordo com o previsto neste Edital. 

d) Providenciar a publicação resumida do Contrato, proveniente do presente processo, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

e) Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa à proponente vencedora 

para a execução do objeto da presente licitação.  

 

14.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a: 

 

a) Executar o objeto de acordo com o estipulado neste Edital; 

b) Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, 

e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato. 

e) Exigir do órgão Licitante a Solicitação e a Nota de Empenho para o efetivo fornecimento 

dos produtos solicitados.  

 

15. - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do contrato para a entrega do objeto da presente licitação é até 31/12/2018. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 

16.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras 

e Licitações, logo após sua homologação. 

 

16.3 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 

 

16.4 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 

necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

 

16.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

16.6 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 

dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 12h30min, através do 

telefone (49) 3254-1171, ou pessoalmente na Rua João da Silva Calomeno, 243, Centro, Ponte Alta 

do Norte - SC. 

 

16.7 - Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 

 Anexo I – Especificações do objeto / Modelo da Proposta / Valores Unitários Máximos 

 Anexo II – Modelo da Carta de Credenciamento 

 Anexo III – Modelos da declaração de enquadramento como EPP ou ME 

 Anexo IV – Modelo da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

 Anexo V - Declaração do quadro de funcionários 

 Anexo VI – Minuta do Contrato 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.2 - Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, serão 

desconsiderados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade 

com os princípios que regem a Administração Pública. 

 

17.3 - Caberá ao Prefeito, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do art. 49 da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 

17.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 

2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que 

venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso.  

 

17.5 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações.  

 

17.6 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, 

obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, atualizada. 

 

17.7 - Não serão aceitas quaisquer propostas em desacordo com o Edital ou com as normas vigentes 

e aplicáveis às licitações públicas. 

 

17.8 - Não serão admitidas para participar desta licitação, as empresas suspensas ou impedidas de 

licitar com o Poder Público. 

 

17.9 - A Equipe de Apoio dirimirá as dúvidas que o presente pregão suscitar, desde que argüidas até 

o prazo de 24 horas, antes da data fixada para o recebimento dos documentos e julgamento das 

propostas. 

 

17.10 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 

através de documento formal endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de Ponte Alta do Norte/SC. 

 

17.11 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

 

17.12 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

17.13 - Contatos preliminares relativos a este procedimento poderão ser feitos pelos telefones (49) 

32541171 ou e-mail licitações@pmpan.sc.gov.br  

 

17.14 - Para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia relacionada com o presente Processo 

Licitatório, o foro competente será o da Comarca de CURITIBANOS-SC. 
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17.15 - Este Edital entra em vigor na data da sua divulgação e publicação, conforme previsto no 

Artigo 21 da Lei Federal Nº 8.666/93, combinado com o Artigo 4º Inciso I da Lei Municipal 

633/2005. 

 

 

PONTE ALTA DO NORTE, 01 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

________________________________ 

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA 

PREFEITO 

 

 

 

 

ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

O presente edital cumpre as exigências legais estando em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, pelo que de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida lei, e 

dou como aprovado. 

 

_____________________________ 

EDUARDO FONTANA MULLER 

Assessor 

OAB/SC 19843 
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PROCESSO LICITATÓRIO 8/2018 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO HOSPITALAR E URGÊNCIAS 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 3932 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

NATUREZA DA DEMANDA:  Insumo Estratégico de Saúde 
 
ELEMENTO DE DESPESA: Material Permanente 
 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 10.302.2015.8535 
 
PROGRAMA: 2015 (Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)) 
 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 

Saúde) 
 
PO: 0000 
 
FONTE: 151 
 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1 Aquisição do (s) produto (s) abaixo, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição/ Código Unidade de Quantidade 

 especif. catmat  

Total     

   Fornecimento  

     

 Ambulância    

1 Tipo A - BR0048518   
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Simples Unidade 6.182   

 Remoção Tipo    

 Furgoneta    

       
1.2 Estimativas de execução da Ata de Registro de Preços pelo Órgão Gerenciador 
(assinatura do contrato) será a seguinte: 
 

Item Descritivo Quantidade Cronograma estimativo de execução da 

   ARP 

    

 

Ambulância 
2.060 De 30 a 60 dias após a assinatura do 

  

contrato.  

Tipo A - 

 

   

1 
2.060 De 60 a 120 dias após a assinatura do 

Simples  

contrato.  

Remoção Tipo 

 

   

 

2.062 De 120 a 240 dias após a assinatura do  

Furgoneta   

contrato.    

    

 TOTAL 6.182 - 
    

 
 
1.2.1 O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, 
representa uma mera expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua 

efetivação. 
 
1.3 Será permitida a cotação parcial de no mínimo 50% 
 
1.4 Critérios De Sustentabilidade Ambiental: 
 
1.5 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998 e da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000  
2. vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das 

Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, 

notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo 

Protocolo de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e o 

artigo 4º da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000. 
 
1.6 Só será admitida a oferta de veículos automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 
fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação 

correlata (Guia Prático de Licitações da AGU); 
 
1.7 Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão 

de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 
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18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata. (Guia Prático de Licitações da 

AGU). 
 
1.8 Descrição Detalhada do Objeto: 
 
1.8.1 Apêndice I: Descritivo Técnico do Objeto - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta 
 
1.8.2 Apêndice I-A: Padronização Visual: LAYOUT INTERNO 
 
1.8.3 Apêndice I-B: Padronização Visual: LAYOUT EXTERNO 
 
 

2. EMBASAMENTO LEGAL 
 
2.1 O Ministério da Saúde, ao promover a aquisição dos veículos observará os preceitos do 
disposto no art. 5º, inciso II, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, bem 

como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e ao Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO). 
 
2.2 Por ser um bem de uso comum, amplamente utilizado no mercado frotista, com aquisição 

comumente praticada no comércio (varejista e atacadista), verifica-se que não apresenta 

legislação ou norma técnica especial para contratação de aquisição pela Administração Pública, 

além das normas cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou homologação cabe aos órgãos 

governamentais próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, CONTRAN, CTB, 

ABNT e de códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou 

municipais e das empresas concessionárias de serviços/produtos públicos que estejam em vigor e 

sejam referentes aos tipos de equipamentos aqui descritos. 
 
2.3 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela Lei nº 10520/2002 e pelos 
Decretos nº 5.450/2005, 3.555/2000 e 7.892 de 2013. 
 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS: 
 
3.1 A Lei n.º 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços de saúde, assim regulamentando o capítulo 
específico da Saúde na Constituição Federal; 
 
3.2 A referida Lei, reafirma, ainda, os princípios e diretrizes a exemplo da universalidade de 

acesso aos serviços de saúde, em todos os níveis de assistência, a integralidade da assistência, 
participação da comunidade, a descentralização político administrativa, com direção única em 
cada esfera de governo e ênfase na descentralização dos serviços para os municípios, além da 
regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde, entre outros; 
 
3.3 Considerando que as unidades da federação, de forma menos ou mais qualificada, possuem 
serviços de transporte de saúde implantados com recursos e regras próprias; 
 
3.4 Nesse diapasão foi editada a Portaria GM/MS nº 2.214, de 31 de agosto de 2017 que 
regulamenta a aplicação de recursos por programação para aquisição de Ambulância de 

Transporte Tipo A. 
 
3.5 Considerando a grande extensão territorial do País, que impõe distâncias significativas entre 

municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos municípios de referência para a atenção 

hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, portanto, de serviços de transporte 

qualificados que atendam a tais necessidades, além do deslocamento programado no próprio 
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município de residência ou para outro município nas regiões de saúde de referência, conforme 

pactuação e articulação com as estruturas de regulação de acesso, casos de alta ou internações 

hospitalares, atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos ambulatoriais na 

Rede de Atenção à Saúde; 
 
3.5.1 Desta forma, tendo em vista a necessidade continuada em melhorar o atendimento e acesso 

à saúde da população brasileira, faz-se premente viabilizar ata de registro de preços para possível 
aquisição de veículos adaptados para compor unidades de transporte para simples remoção – 

Ambulância Tipo A tipo Furgoneta. 
 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
4.1 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 
do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma 

clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização 
usual existente no mercado. 
 

 

5. DO PROTÓTIPO 
 
5.1 A Licitante Vencedora deverá entregar 01 (um) protótipo do objeto ofertado, na sede da 

montadora ou na empresa implementadora (s) homologada (s) pelo fabricante, no prazo máximo 
de 10 dias a contar da assinatura do contrato. 
 
5.2 O prazo para aprovação do protótipo pelo Ministério da Saúde será de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de assinatura do Contrato, com a finalidade de verificação e 

adequação do atendimento às características preconizadas no Termo de Referência, em horário 
comercial das 08h00min às 18h00min horas. 
 
5.3 A vistoria do protótipo será realizada pelo fiscal da Ata e, no mínimo, mais dois 

representantes da Coordenação de Urgência e Emergência do Ministério da Saúde. Sua 

aprovação ou desaprovação – e solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatório 

circunstanciado assinado pela comissão responsável pela vistoria do protótipo. Tal vistoria estará 

condicionada ao cumprimento das especificações técnicas constantes no Termo de Referência, 

adotados como critérios de aceitação do objeto. 
 
5.4 As alterações eventualmente indicadas no protótipo deverão ser corrigidas, em até 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir da vistoria, e suas melhorias encampadas no lote de veículos 

destinados à entrega final, sendo o protótipo computado no quantitativo a ser adquirido. 
 
5.5. Após o período de apresentação do protótipo, caso a empresa não tenha o seu protótipo 

aprovado, a contratada estará sujeita às penalidades contratuais, bem como a rescisão do 
contrato. 
 
5.6 Os testes e ensaios para a avaliação dos protótipos serão uniformizados e consolidados 
levando em consideração fatores operacionais, bem como os princípios da razoabilidade, 
eficácia, e outros inerentes à administração pública, bem como observando as condições 
previstas neste termo de referência. 
 
5.7. Controle de qualidade - Todos os produtos que compõem o item selecionado, 

produzido/montado pela Contratada, estão sujeitos à realização de Controle de Qualidade, a 

qualquer tempo, durante a vigência do Registro de Preços ou dos contratos firmados com o 

Ministério da Saúde ou dos Órgãos Participantes. 
 



 

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________
_ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

5.7.1. O protótipo poderá ser analisado tanto junto ao contratante quanto durante o processo de 
produção, sempre por grupo(s) a ser (em) entregue(s). 
 
5.8 Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a aplicação de penalidades e 

cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações legais, serão aqueles definidos neste 
instrumento e no contrato. 
 
5.9 O Ministério da Saúde se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do 
atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes. 
 
 

6. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 No ato do recebimento, os veículos deverão estar à disposição do Ministério da Saúde no 
pátio da vencedora ou da transformadora. 
 
6.1.1 Em caso excepcional será permitido à entrega dos veículos em local diferente do citado no 
item acima. Porém, será necessária solicitação por parte da vencedora com exposição de 

motivos. Está solicitação será avaliada pelo fiscal do contrato, podendo ser aprovada ou não. 
 
6.2 A título de padronização das unidades em um mesmo lote, os serviços de adaptação e 
transformação deverão ser executados por uma única empresa. 
 
6.3 Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n°8.666/93, o objeto dessa aquisição, 
serão recebidos da seguinte forma: 
 
6.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
6.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta guarda e execução do contrato. 
 
6.6. Por fim, a contratante terá 60 dias corridos, a contar do recebimento definitivo, para dar 

destinação aos objetos contratados. Por outro lado, estes deverão ser retirados pelos entes 
contemplados no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da assinatura do termo de doação. 

Caso a unidade não seja retirada, ela será destinada a outro ente. 
 
6.6.1. Até a retirada do objeto, fica a contratada responsável por sua guarda e manutenção em 

perfeitas condições idênticas às observadas no ato de recebimento definitivo pela contratante. 
 

7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES (Qualificação Técnica) 
 

 

7.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão apresentar: 
 
7.1.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a licitante realizada ou estar realizando fornecimento pertinente e 



 

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________
_ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados 

característicos com o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória; 
 
7.1.2. Para comprovação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser adicionada a 
documentação de habilitação, notas fiscais referentes aos mesmos. 
 
7.1.3 Certificado de Garantia expedido comprovando que a transformação é devidamente 
homologada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garantia do veículo solicitada no 

descritivo, conforme modelo sugerido no apêndice I. 

. 
 
8. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PROPOSTA 
 
8.1 A Licitante detentora do Menor Lance deverá atender a seguinte CONDIÇÃO 

ESPECÍFICA DA PROPOSTA: 

 

8.2 A proposta deverá apresentar a descrição completa do objeto ofertado com catálogo ou 
prospecto ou ficha técnica do veículo em português brasileiro, com descrição detalhada do 

modelo, marca dimensões, características, especificações técnicas e outras informações que 
possibilitem a avaliação da Equipe Técnica. 
 
8.3 No caso de catálogo com diversos modelos, a licitante deverá identificar qual a 
marca/modelo que está concorrendo na licitação. 
 
8.4 Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita 
Declaração do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a especificação ausente no prospecto, 

contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma declarada. 

 

8.5 Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, sem a 
descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 
 
9. OBRIGAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS DA PROPOSTA 
 
9.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, condição essencial para a assinatura do 

Contrato de Fornecimento, a Licitante Vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: 
 
9.1.1 Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema visual se enquadra 
na especificação estabelecida neste Termo de Referência, por meio de Atestado emitido pelo 

fabricante ou fornecedor das Led’s; 
 
9.1.2 Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema de sinalizador 

acústico com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma 

de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido 

laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação 

e fotometria classe 1. Todos os equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverão 

ser para aplicação exclusivamente automotiva. 
 
9.1.3 Deverão ser fornecidos diagrama e esquemas de fiação em português brasileiro, incluindo 
códigos e lista de peças padrão; 

 
9.1.4 Deverão apresentar informações detalhadas do circuito transformador do sistema 
automotivo de comutação entre a rede elétrica e o inversor. 
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9.1.5 Deverão apresentar laudos: Flamabilidade para atender o Contran 498/2014 no que se 

refere a revestimentos internos não metálicos do compartimento de atendimento para os 

seguintes itens: Isolamento Térmico, Revestimento de parede lateral, revestimento do teto, do 

piso, das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem dos Cintos de 

Segurança dos bancos, instalados no compartimento de atendimento na carroceria do veículo, 

conforme disposto na Portaria DENATRAN 190/09 e suas atualizações; 
 
9.1.6 Cadastro/Registro ANVISA dos equipamentos; 
 
9.1.7 Em cumprimento a Portaria DENATRAN 190/09, o fabricante da maca deverá apresentar 

teste de ancoragem da maca, feito por laboratório devidamente credenciado pelo INMETRO. 
 
9.1.8 O Fabricante deverá comprovar de que possui Rede de Assistência Técnica Autorizada em 

todos os Estados da Federação com a apresentação da Relação dos prestadores da assistência 

técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, 

telefone (s), CEP, e-mail, etc.; 
 
9.1.9 Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, sem a 
descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
- 1 Da Contratante: 
 
10.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Lei 8666/1993; 
 
10.1.2 verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos na Lei 8666/1993; 
 
10.1.6. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, 
conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 
 
10.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
11.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou 

validade; 
 
11.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
11.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
 
11.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
11.1.8 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 
documentos fornecidos pelo Ministério da Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser 

firmado; 
 
11.1.9 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega 

do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano; 
 
11.1.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação 
objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização do 

Ministério da Saúde; 
 
11.1.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Ministério da Saúde ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 
 
11.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

cumprimento deste Edital; 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, tendo em vista a necessidade de 

fornecimento de equipamentos e adaptações, conforme descritivo técnico do objeto, nas 

seguintes condições: 
 
12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e 

trabalhista, necessários à execução do objeto. 
 
12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 
 
14. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
14.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
14.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, três membros, sendo pelo menos dois deles servidores 

pertencentes aos quadros permanentes do órgão da Administração demandante da licitação, 

designados pela autoridade competente. 
 
14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
 
14.4 Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
 
14.4.1 Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
 
14.4.2 Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
 
14.4.3 Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 
 
14.4.4 Controlar a vigência dos contratos; 
 
14.4.5 Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 
 
14.4.6 Encaminhar via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), à Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira – CEOF/DLOG a(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s), ordem(s) de 

serviço(s) devidamente atestadas, caso estejam estritamente em conformidade com os descritivos 

contratuais; 
 
14.4.7 Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
 
15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
15.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
 
15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
15.1.5 Cometer fraude fiscal; 
 
15.1.6 Não mantiver a proposta. 
 
15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
15.2.1 Advertência; 
 
15.2.2 Multa moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.2.3 Multa compensatória de 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
 
15.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
15.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 
 
15.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
15.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
15.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
15.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
15.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
16. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
16.1. Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer 
que seja a sua forma de constituição, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
16.2. Haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não participantes, 

observado o disposto no art. 9°, inciso III, c/c o parágrafo 4° do Art. 22 do Decreto 7.892/2013. 
16.3. Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem empenhadas neste exercício 
encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual (LOA), na classificação funcional-
programática nº 10.302.2015.8535.0001. 
 
16.4. As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do planejamento 

previsto no Plano Plurianual (PPA 2016-2019), conforme programa e objetivo abaixo: 
 
Programa: 2015 - Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
 
OBJETIVO: Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à Saúde nas regiões de saúde, com 

ênfase na articulação da Rede de Urgência e Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção 

Psicossocial, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e da Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas. 
 
16.5. Para esta aquisição não será aplicada cota para a contratação de ME/EPP, com base no 
art. 10 do Decreto n° 8.538/2015. 

 

17. Apêndices: 
 
17.1. Integram e fazem parte deste Termo de Referência os seguintes Apêndices: 
 
Apêndice I: Descritivo Técnico do Objeto - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo 
Furgoneta 
 
Apêndice I-A: Padronização Visual: LAYOUT INTERNO. 
 
Apêndice I-B: Padronização Visual: LAYOUT EXTERNO. 
 
Apêndice II – Certificação da Montadora. 
 
Apêndice III - Critérios para recebimento de Unidades Móveis 
 
 
Brasília, 21 de Fevereiro de 2018. 
 

 

Aprovo o presente Termo de Referência: 
 
 

Juliana Gonçalves Aguiar 
 

Coordenador-Geral CGHOSP/DAHU/SAS/MS 
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APÊNDICE – I 
 

DESCRITIVO TÉCNICO DA AMBULÂNCIA TIPO A – 
 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA 
 

 

1 - ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 

 

1.1 - NOMENCLATURA 
 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo FURGONETA 
 

 

1.2- SINÔNIMOS 
 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
 

 

1.3 - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO 
 
Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida - 
Ambulância Tipo A 
 

 

1.4 - PREÇO SUGERIDO 
 
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 
 

 

1.5 - Características gerais 
 
Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de 

fábrica Zero km 
 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com isolamento térmico em poliuretano, interno em 
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
 

 

1.6 - Dimensões 
 
Comprimento total mínimo = 4.000 mm 
 
Distância mínima entre eixos = 2.600 mm 
 
Capacidade mínima de carga = 650 kg 
 
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 1.600 mm 
 
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.200 mm 
 
Largura interna mínima = 1.000 mm 
 
Largura externa máxima = 2.000 mm 
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1.7 - Motor 
 
Dianteiro; 4 cilindros; 
 
Combustível = Flexível (Gasolina e/ou Etanol em qualquer proporção) ou Diesel; 
 
Potência de pelo menos 85 cv 
 
Torque de pelo menos 12,0 kgfm³ 
 
Cilindrada mínima = 1.300 cc 
 
Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica 
 
1.8 - Abastecimento de Combustível: 
 
Capacidade mínima = 48 litros 
 
 

1.9 - Freios e Suspensão 
 
Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; 
 
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora; 
 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, 

barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 

dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão 

permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, para compensar 

deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido 

ao desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado. 
 
1.9.1 O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 
satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 

circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a 
acometer o paciente transportado; 
 

 

1.10 - Direção 
 
Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica. 
 

 

1.11 - Transmissão 
 
Mínimo de 5 marchas à frente 
 
1 marcha à ré 
 
1.12 - Sistema Elétrico 
 
Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 
12 volts. 
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1.12.1 - Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
 
 
1.13 - Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual 
 
1.13.1 - Interna: Natural e Artificial, tanto para a cabine, quanto para o compartimento de 
atendimento. 
 
1.13.2 - Sinalizador visual em barra com 04 cúpulas de policarbonato translúcido com 
tratamento UV em LED de alta potência na cor vermelho; 

 

1.13.3 - Sinalizador Acústico: 
 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @ 13,8 Vcc; 
 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 
 
1.14 - Adaptação do compartimento traseiro: 
 
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas 

transparentes; janela lateral corrediça com película opaca, e 

faixas transparentes. 
 
Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço, ABS Acrilonitrila Butadieno 
Estireno auto-estinguível, com desenho que permita no lado da maca se ter no mínimo 1,8 m 

de comprimento dotada de janela de comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; 
 
Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 
 
Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila Butadieno em peça única revestindo também as 
laterais; 
 
Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do banco; 
 
Banco para 2 pessoas, estrutura tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos 
de segurança na esquerda do veículo; 
 
1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou em Led; 

Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da 

maca; 
 
1.14.1 - Ar Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no compartimento traseiro/paciente, 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar 
Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
 
1.14.2 – Ventilador/exaustor 
 
1.14.3 - Maca retrátil 
 
Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente 
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do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava 

de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 

estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 

compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo 

próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 

para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 

45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. 
 
1.14.4 - Suporte para soro; 
 
1.14.5 - Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7 l; válvula com 2 saídas, fluxômetro com 
umidificador, chicote e máscara. 
 
1.14.6 - A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
 
1.1.14.6.1 - As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. 

 

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS  
A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, 

com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar 

do efetivo recebimento do veículo pelo contratante (retirada da ambulância do pátio) ou pelo 

período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período.  
Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; Assistências 

Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada em todos os Estados da 

Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em 

cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-

mail, etc.;  
No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o problema. 

Solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação oficial.  
Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar 

por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), 
condicionada à aceitação do Contratante. 

É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 
contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo 

modelo do veículo. 
 
2.1 EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
Considerando que os veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a assistência técnica 

deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da garantia e assistência 

técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante.  
As revisões periódicas previstas no manual do proprietário, no caso, o órgão donatário, conforme 

(Termo de Doação emitido pelo Ministério da Saúde), na rede nacional de concessionárias 
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autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo de garantia dos veículos 

nas condições estabelecidas no manual do proprietário.  
Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas de 

acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias autorizadas, caso 

ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde 

que a proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da mão-de-obra 

especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da CONTRATADA.  
Durante o período de garantia dos veículos (12 meses, sem limite de quilometragem a contar da 

data de retirada pelo Donatário no pátio da fábrica e/ou adaptadora), em casos de deslocamentos 
a outras Unidades da Federação (distintas do estado onde está sediada o donatário do veículo), a 

CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos veículos que apresentarem 
defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando com as peças de reposição e da 

mão-de obra necessárias.  
Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslocamento 

do local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) 

até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da 

CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou 

em manuais de serviços acessórios.  
A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de atendimento 

ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências no painel/para-brisa do 
veículo.  
É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual 
do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena 

aceitação das condições exigidas. 
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APÊNDICE I-A 
 
a)  Da Padronização Visual: 
 
LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA – Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta  
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APÊNDICE I-B 
 

LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA FURGONETA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VEÍCULOS | Ambulância tipo A - Furgoneta 
 

 

É Todas as dimensões aqui presentes são aproximadas e foram tomadas em função de “X”. 
 
“X” corresponde à altura do veículo, exceto as suas rodas. 
 

É Solicite sempre os arquivos digitais dos elementos presentes nessa programação 
visual para plotagem das películas adesivas. 
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APÊNDICE II 

 
Certificação da Montadora 

 
 
 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins que, na hipótese de a empresa.............................., 
vir a ser vencedora do PREGÃO N.º......./2018., garantimos que as adaptações a  
serem realizadas não comprometem as características originais dos veículos que 
serão entregues e terão a garantia de fábrica inalterada por esta Montadora. 
 

Brasília,.... de............. de 2018. 
 

 

_________________________________________ 
 

Representante legal da Montadora 
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APÊNDICE III 
 

Critérios para recebimento de Unidades Móveis 
 

 

• A Portaria GM/MS n° 2.214, de 31 de agosto de 2017 regulamenta a aplicação de 
recursos por programação para aquisição de Ambulância de Transporte Tipo A. 

 
• Sendo assim, a distribuição dos veículos adquiridos por eventuais contratos firmados a 
partir deste Termo de Referência seguirá os critérios estipulados pela normativa supracitada: 

 
 Art. 6º Os critérios que estipulam o quantitativo máximo de distribuição das 

ambulâncias tipo A tem como base a relação entre a população de cada 

município e a sua capacidade assistencial, bem como a demanda conhecida. A 

destinação de ambulância tipo A considerou a relação diretamente proporcional 

à população do município e inversamente proporcional à capacidade 

assistencial. A partir dessa correlação e dos parâmetros analisados, o resultado 

final está consignado na tabela abaixo, devendo ser observada para o cadastro 

da proposta no sítio do www.fns.gov.br: 
 

INTERVALO POPULACIONAL QTDE AMBULÂNCIAS 

  
0-19.999 1 

  
20.000-49.999 2 

  
50.000-99.999 3 

  
Acima de 100.000 4 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

http://www.fns.gov.br/
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO HOSPITALAR E URGÊNCIAS 
 

COORDENAÇÃO GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 3933 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

NATUREZA DA DEMANDA:  Insumo Estratégico de Saúde 
 

ELEMENTO DE DESPESA: Material Permanente 
 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 10.302.2015.8535 
 

PROGRAMA: 2015 (Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)) 
 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8535 (Estruturação de Unidade de Atenção Especializada 

em Saúde) 
 

PO: 0000 
 

FONTE: 151 
 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1 Aquisição do (s) produto (s) abaixo, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição/ Código Unidade de Quantidade 

 especif. catmat  

Total     

   Fornecimento  

     

 Ambulância    

1 

Tipo A - 

BR0048518 

  

Simples Unidade 1.477   

 Remoção Tipo    

 Furgão    

     
 

1.2. Estimativas de execução da ata de registro de preço pelo órgão gerenciador (assinatura do 
contrato) será a seguinte: 

 
Item Descritivo Quantidade Cronograma estimativo de execução da 

   ARP 
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Ambulância 
492 De 30 a 60 dias após a assinatura do 

  

contrato  

Tipo A - 

 

   

1 
492 De 60 a 120 dias após a assinatura do 

Simples  

contrato  

Remoção Tipo 

 

   

 

493 De 120 a 240 dias após a assinatura do  

Furgão   

contrato    

    

 TOTAL 1.477 - 
    

 
 

1.2.1. O quantitativo acima, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de 
Preço, representa uma mera expectativa de contratação, não vinculando a 
administração à sua efetivação. 

 
1.2.2. Será permitida a cotação parcial de no mínimo 50% 

 
1.3. Critérios De Sustentabilidade Ambiental: 

 
1.4. Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998 e da Resolução CONAMA nº 267, de 

14/11/2000 é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso 

de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas 

pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à 

exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 

1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e o artigo 4º da Resolução 

CONAMA nº 267, de 14/11/2000. 
 

1.5. Descrição Detalhada do Objeto: 
 

1.5.1. Apêndice I: Descritivo Técnico do Objeto - Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
Tipo Furgão 

 
1.5.2. Apêndice I-A: Padronização Visual: LAYOUT INTERNO 

 
1.5.3. Apêndice I-B: Padronização Visual: LAYOUT EXTERNO 

 

 

3. EMBASAMENTO LEGAL 
 

2.1 O Ministério da Saúde, ao promover a aquisição dos veículos observará os preceitos do 

disposto no art. 5º, inciso II, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, 

bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e ao 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO). 
 

2.2 Por ser um bem de uso comum, amplamente utilizado no mercado frotista, com 

aquisição comumente praticada no comércio (varejista e atacadista), verifica-se que não 

apresenta legislação ou norma técnica especial para contratação de aquisição pela 

Administração Pública, além das normas cuja responsabilidade pela fiscalização e/ou 
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homologação cabe aos órgãos governamentais próprios, tais como: CONAMA, DETRAN, 

DENATRAN, CONTRAN, CTB, ABNT e de códigos, normas, leis e regulamentos dos 

órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de 

serviços/produtos públicos que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos de 

equipamentos aqui descritos. 
 

2.3 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela Lei nº 10520/2002 e 
pelos Decretos nº 5.450/2005, 3.555/2000 e 7.892 de 2013. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS: 
 

3.1 A Lei n.º 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços de saúde, assim regulamentando o 

capítulo específico da Saúde na Constituição Federal; 
 

3.2 A referida Lei, reafirma, ainda, os princípios e diretrizes a exemplo da 

universalidade de acesso aos serviços de saúde, em todos os níveis de assistência, a 

integralidade da assistência, participação da comunidade, a descentralização político 

administrativa, com direção única em cada esfera de governo e ênfase na descentralização 

dos serviços para os municípios, além da regionalização e hierarquização da rede de serviços 

de saúde, entre outros; 
 

3.3 Considerando que as unidades da federação, de forma menos ou mais qualificada, 
possuem serviços de transporte de saúde implantados com recursos e regras próprias; 

 
3.4 Nesse diapasão foi editada a Portaria GM/MS nº 2.214, de 31 de agosto de 2017 que 
regulamenta a aplicação de recursos por programação para aquisição de Ambulância de 

Transporte Tipo A. 
 

3.5 Considerando a grande extensão territorial do País, que impõe distâncias significativas 

entre municípios de pequeno e médio porte e seus respectivos municípios de referência para a 

atenção hospitalar especializada e de alta complexidade, necessitando, portanto, de serviços de 

transporte qualificados que atendam a tais necessidades, além do deslocamento programado no 

próprio município de residência ou para outro município nas regiões de saúde de referência, 

conforme pactuação e articulação com as estruturas de regulação de acesso, casos de alta ou 

internações hospitalares, atendimentos domiciliares e para realização de procedimentos 

ambulatoriais na Rede de Atenção à Saúde; 
 

3.5.1 Desta forma, tendo em vista a necessidade continuada em melhorar o atendimento e 
acesso à saúde da população brasileira, faz-se premente viabilizar ata de registro de preços para 

possível aquisição de veículos adaptados para compor unidades de transporte para simples 
remoção – Ambulância Tipo A tipo Furgoneta. 

 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

4.1 A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, 

do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma 

clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização 

usual existente no mercado. 
 

 

5. DO PROTÓTIPO 
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5.1 A Licitante Vencedora deverá entregar 01 (um) protótipo do objeto ofertado, na sede da 

montadora ou na empresa implementadora (s) homologada (s) pelo fabricante, no prazo 
máximo de 10 dias a contar da assinatura do contrato. 

 
5.2 O prazo para aprovação do protótipo pelo Ministério da Saúde será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de assinatura do Contrato, com a finalidade de verificação e 

adequação do atendimento às características preconizadas no Termo de Referência, em horário 
comercial das 08:00 às 18:00 horas. 

 
5.3 A vistoria do protótipo será realizada pelo fiscal da Ata e, no mínimo, mais dois 

representantes da Coordenação de Urgência e Emergência do Ministério da Saúde. Sua 

aprovação ou desaprovação – e solicitação de possíveis ajustes – será lavrada em relatório 

circunstanciado assinado pela comissão responsável pela vistoria do protótipo. Tal vistoria 

estará condicionada ao cumprimento das especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, adotados como critérios de aceitação do objeto. 
 

5.4 As alterações eventualmente indicadas no protótipo deverão ser corrigidas, em até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir da vistoria, e suas melhorias encampadas no lote de veículos 
destinados à entrega final, sendo o protótipo computado no quantitativo a ser adquirido. 

 
5.5. Após o período de apresentação do protótipo, caso a empresa não tenha o seu protótipo 
aprovado, a contratada estará sujeita às penalidades contratuais, bem como a rescisão do 
contrato. 

 
5.6 Os testes e ensaios para a avaliação dos protótipos serão uniformizados e consolidados 

levando em consideração fatores operacionais, bem como os princípios da razoabilidade, 

eficácia, e outros inerentes à administração pública, bem como observando as condições 

previstas neste termo de referência. 
 

5.7. Controle de qualidade - Todos os produtos que compõem o item selecionado, 

produzido/montado pela Contratada, estão sujeitos à realização de Controle de Qualidade, a 
qualquer tempo, durante a vigência do Registro de Preços ou dos contratos firmados com o 

Ministério da Saúde ou dos Órgãos Participantes. 
 

5.7.1. O protótipo poderá ser analisado tanto junto ao contratante quanto durante o processo de 
produção, sempre por grupo(s) a ser (em) entregue(s). 

5.8 Os itens de não conformidade, bem como os procedimentos para a aplicação de penalidades 

e cálculos de multas, sem prejuízo das demais cominações legais, serão aqueles definidos 

neste instrumento e no contrato. 

 

5.9 O Ministério da Saúde se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do 
atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes. 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

6.1 No ato do recebimento, os veículos deverão estar à disposição do Ministério da Saúde no 
pátio da vencedora ou da transformadora. 

 
6.1.1 Em caso excepcional será permitido à entrega dos veículos em local diferente do citado 

no item acima. Porém, será necessária solicitação por parte da vencedora com exposição de 
motivos. Está solicitação será avaliada pelo fiscal do contrato, podendo ser aprovada ou não. 

 
6.2 A título de padronização das unidades em um mesmo lote, os serviços de adaptação e 
transformação deverão ser executados por uma única empresa. 
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6.3 Nos termos do art.73, inciso II, alíneas a e b da lei n°8.666/93, o objeto dessa aquisição, 
serão recebidos da seguinte forma: 

 
6.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
a especificação; 

 
6.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta guarda e execução do contrato. 

 
6.6. Por fim, a contratante terá 60 dias corridos, a contar do recebimento definitivo, para dar 

destinação aos objetos contratados. Por outro lado, estes deverão ser retirados pelos entes 
contemplados no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da assinatura do termo de doação. 

Caso a unidade não seja retirada, ela será destinada a outro ente. 
 

6.6.1. .Até a retirada do objeto, fica a contratada responsável por sua guarda e manutenção 

em perfeitas condições, idênticas às observadas no ato de recebimento definitivo pela 
contratante. 

 
7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES (Qualificação Técnica) 
 
7.1Para fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão apresentar: 
 
7.1.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimento pertinente e 

compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados 
característicos com o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória; 
 
7.1.2. Para comprovação dos atestados de capacidade técnica, deverá ser adicionado à 
documentação de habilitação, notas fiscais, referente aos mesmos. 
 
7.1.3 Certificado de Garantia expedido comprovando que a transformação é devidamente 

homologada pela Engenharia da Montadora, não alterando a garantia do veículo solicitada no 

descritivo. 

8. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PROPOSTA 
 
8.2.1 A Licitante detentora do Menor Lance deverá atender a seguinte CONDIÇÃO 
ESPECÍFICA DA PROPOSTA: 
 
8.2.2 A proposta deverá apresentar a descrição completa do objeto ofertado com catálogo ou 

prospecto ou ficha técnica do veículo em português brasileiro, com descrição detalhada do 
modelo, marca dimensões, características, especificações técnicas e outras informações que 

possibilitem a avaliação da Equipe Técnica. 
 
8.2.3 No caso de catálogo com diversos modelos, a licitante deverá identificar qual a 
marca/modelo que está concorrendo na licitação. 
 
8.2.4 Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita 
Declaração do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a especificação ausente no prospecto, 

contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma declarada. 
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8.2.5 Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, sem a 
descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 

 

9. OBRIGAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS DA PROPOSTA 
 
9.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica, condição essencial para a assinatura do  
Contrato de Fornecimento, a Licitante Vencedora deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

9.1.1 Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema visual se 

enquadra na especificação estabelecida neste Termo de Referência, por meio de Atestado 
emitido pelo fabricante ou fornecedor das Led’s; 

 
9.1.2 Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema de sinalizador 

acústico com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá ser 

fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575 e SAE J595 (Society of 

Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

corrosão, deformação e fotometria classe 1. Todos os equipamentos/acessórios de adaptação 

no veículo base deverão ser para aplicação exclusivamente automotiva. 
 

9.1.3 Deverão ser fornecidos diagrama e esquemas de fiação em português brasileiro, 
incluindo códigos e lista de peças padrão; 

 
9.1.4 Deverão apresentar informações detalhadas do circuito transformador do sistema 
automotivo de comutação entre a rede elétrica e o inversor. 

 
9.1.5 Deverão apresentar laudos: Flamabilidade para atender o Contran 498/2014 no que se 

refere a revestimentos internos não metálicos do compartimento de atendimento para os 

seguintes itens: Isolamento Térmico, Revestimento de parede lateral, revestimento do teto, do 

piso, das portas, da divisória e do estofamento dos bancos; Ensaios de ancoragem dos Cintos 

de Segurança dos bancos, instalados no compartimento de atendimento na carroceria do 

veículo, conforme disposto na Portaria DENATRAN 190/09 e suas atualizações; 
 

9.1.6 Cadastro/Registro ANVISA dos equipamentos; 
 

9.1.7 Em cumprimento a Portaria DENATRAN 190/09, o fabricante da maca deverá 
apresentar teste de ancoragem da maca, feito por laboratório devidamente credenciado pelo 
INMETRO. 

 
9.1.8 O Fabricante deverá comprovar de que possui Rede de Assistência Técnica Autorizada 

em todos os Estados da Federação com a apresentação da Relação dos prestadores da 
assistência técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com 

endereço completo, telefone (s), CEP, e-mail, etc.; 
 

9.1.9 Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de Referência, 
sem a descrição do veículo a ser ofertado, a qual deverá ser a realidade do objeto ofertado. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 10.1. Da Contratante 
 

10.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Lei 8666/1993; 
 

10.1.2 verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

 
10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos na Lei 8666/1993; 
 

10.1.6 Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, 
conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 

 
10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
11.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao 

prazo de garantia ou validade; 
 

11.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
11.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
11.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
11.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
11.1.8 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 
documentos fornecidos pelo Ministério da Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser 

firmado; 
 

11.1.9 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e 

entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e 
seguro, e, eventuais perdas ou dano; 

 
11.1.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação 
objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressado e prévia autorização do 

Ministério da Saúde; 
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11.1.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Ministério da Saúde 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

 
11.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

cumprimento deste Edital; 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, tendo em vista a necessidade de 

fornecimento de equipamentos e adaptações, conforme descritivo técnico do objeto, nas 

seguintes condições: 
 

12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e 

trabalhista, necessários à execução do objeto. 
 

12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

13.1 É admissível à fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 
 
14. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

14.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

 
14.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, três membros, sendo pelo menos dois deles 

servidores pertencentes aos quadros permanentes do órgão da Administração demandante da 
licitação, designados pela autoridade competente. 

 
14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
 

14.4 Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

14.4.1 Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
 

14.4.2 Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
 

14.4.3 Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 

 
14.4.4 Controlar a vigência dos contratos; 

 
14.4.5 Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

 
14.4.6 Encaminhar via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), à Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira – CEOF/DLOG a(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s), ordem(s) de 

serviço(s) devidamente atestadas, caso estejam estritamente em conformidade com os 

descritivos contratuais; 
 

14.4.7 Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das 
obrigações assumidas. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
 

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

15.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
 

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
 

15.1.5 Cometer fraude fiscal; 
 

15.1.6 Não mantiver a proposta. 
 

15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
15.2.1 Advertência; 

 
15.2.2 Multa moratória de 1% por parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dia de 

atraso injustificado sobre o valor da dias; 

15.2.3 Multa compensatória de 30% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

 
15.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

15.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
15.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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15.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

15.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

 
15.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
 

15.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
15.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
15.6  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

16. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 

16.1. Não será permitida participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, 
qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 
 

16.2. Haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não participantes, 

observado o disposto no art. 9°, inciso III, c/c o parágrafo 4° do Art. 22 do Decreto 7.892/2013. 
 

16.3. Os créditos orçamentários decorrentes das despesas a serem empenhadas neste exercício 
encontram-se fixados na Lei Orçamentária Anual (LOA), na classificação funcional-
programática nº 10.302.2015.8535.0001 

 
16.4. As despesas a serem empenhadas em exercícios posteriores constam do planejamento 

previsto no Plano Plurianual (PPA 2016-2019), conforme programa e objetivo abaixo: 

 

Programa: 2015 - Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
 

OBJETIVO: Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à Saúde nas regiões de saúde, com 
ênfase na articulação da Rede de Urgência e Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção 

Psicossocial, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e da Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas. 

 
16.4.1. Para esta aquisição não será aplicada cota para a contratação de ME/EPP, com base no 
art 10 do Decreto n° 8.538/2015. 

 

17. Apêndices: 
 
17.1. Integram e fazem parte deste Termo de Referência os seguintes Apêndices: 
 
Apêndice I: Descritivo Técnico do Objeto - Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão 
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Apêndice I-A: Padronização Visual: LAYOUT INTERNO. 
 
Apêndice I-B: Padronização Visual: LAYOUT EXTERNO. 
 
Apêndice II – Certificação da Montadora. 
 
Apêndice III - Critérios para recebimento de Unidades Móveis 
 

 

Brasília, 28 de Fevereiro de 2018. 
 
Aprovo o presente Termo de Referência: 
 
 

Juliana Gonsalves Aguiar 
 

Coordenador-Geral CGHOSP/DAHU/SAS/MS 
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APÊNDICE – I 
 

DESCRITIVO TÉCNICO DA AMBULÂNCIA TIPO A – 
 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO 
 

 

1 - ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 
 
1.1 - NOMENCLATURA 
 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo FURGÃO 
 

 

1.2- SINÔNIMOS 
 
Ambulância Tipo A - Simples Remoção 
 

 

1.3 - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO 
 
Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida - 
Ambulância Tipo A 
 

 

1.4 - PREÇO SUGERIDO 
 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
 
1.5 - Características gerais 
 
Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com 
capacidade volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total 
 
Zero km 
 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
 
O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. 
 
1.6 – Dimensões 
 
Comprimento total mínimo = 4.740 mm 
 
Distância mínima entre eixos = 3.000 mm 
 
Capacidade mínima de carga = 1.000 kg 

 
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 

2.500 mm Altura interna mínima do salão de 

atendimento = 1.600 mm 

 

1.7 Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: 
 
Isolamento termo acústico do compartimento do motor; 
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Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os 

da cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais, 
conforme a normatização vigente; 
 
Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine;  

 

Protetor de cárter e câmbio de aço; 
 
Ar condicionado original na cabine; 
 
Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento 
compatível com a voltagem; 
 
Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente 

ou pela fechadura da porta do motorista. 
 
Vidro elétrico nas portas da cabine. 
 
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 

 

1.8 - Motor 
 
Dianteiro; 4 cilindros; turbo com Inter cooler. 
 
Combustível = Diesel 
 
Potência mínima 127 c.v. 
 
Torque de pelo menos 24 kgfm³ 
 
Cilindrada mínima = 2.000 cc 
 
Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica 

 

1.9 - Abastecimento de Combustível: 
 
Capacidade mínima = 70 litros 
 
1.10 - Freios e Suspensão 
 
Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; 
 
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas 

traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora; 
 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, 

barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 

dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão 

permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, para compensar 

deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido 

ao desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado. 
 
1.10.1 O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 
satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 

circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a 
acometer o paciente transportado; 
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1.11 - Direção 
 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica. 
 
1.12 - Transmissão 
 
Mínimo de 5 marchas à frente 
 
1 marcha à ré 
 
1.13 - Sistema Elétrico Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do 

tipo sem manutenção, 12 volts. 
 
1.13.1 - Sistema elétrico independente dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 

itens especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Com sistema de 

proteção para a bateria original do veículo. 
 
1.14 – Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 

tomadas para 12 V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 
cm de qualquer toma de oxigênio. 

 

1.15 - Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 
 
1.15.1 - Sinalizador Visual: 
 
1.15.1.1 - Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou em formato linear, de arco ou 

similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 

mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada 

pela licitante vencedora no teto do veículo. 
 
Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou 

perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 3 Leds próprios para iluminação 

(categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5 W cada Led, na cor RUBI, com 

garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em plástico de engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. Com no 

mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a 

permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” 

do veículo permita. 
 
1.15.2.1.1 – Sinalização dianteira e traseiro 
 
Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 

único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseia da AMBULÂNCIA na cor vermelha, com 

frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada em policarbonato. 

Podendo utilizar um dos conceitos em led. 
 
Cor predominante: Vermelho 
 
Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens; 
 
1.15.3 - Sinalizador Acústico: 
 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @ 13,8 Vcc; 
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Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e 
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 
 
1.15.2.1.2 – Farol de embarque instalado na porta traseira. 
 

 

1.16 - Adaptação do compartimento traseiro: 
 
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas 

transparentes; Janela lateral corrediça com película opaca, e 

faixas transparentes; 
 
Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com janela de comunicação. 

Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível. 
 
Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 
 
Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência. 
 
Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas com assento estofado em courvin cinza claro e 
cintos de segurança na esquerda do veículo; 
 
Banco giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira 

do veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de 

segurança retrátil. 
 
Armário no lado esquerdo. As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada 

para acomodação de equipamentos com batente frontal de ro mm para apoio de equipamentos 

e medicamentos com aproximadamente 1 mts de comprimento por 0,40 mts de profundidade, 

com uma altura de 0,70 mts. Armário para cilindro de oxigênio. 
 
04 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 
 
Ventilador/exaustor; 
 
- Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento dianteiro e traseiro com 
unidade condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, 

contando com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 
5.12 da NBR 14.561. 
 
- Maca retrátil 

 
Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente 

do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava 

de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 

estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 

compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo 

próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos 



 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________________
____ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 

45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. 
 
- Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, com suporte para cilindro individual, com 

cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equipado com 
válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; 
 
– Régua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas 
padrão ABNT. 
 
- 02 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento. Confeccionado em alumíno de no mínimo  

1 polegada. 
 
– 02 (dois) suportes de soro/plasma deslizável, devendo possuir 02 ganchos para frascos de soro; 
 
- As paredes internas, a divisória deverá ser em plástico reforçado com fibra de vidro 

laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima 

de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando 

a superfície bacteriostática. Revestimento do piso em compensado e revestido em manta 

vinilica; 
 
2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS  

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela 

empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de 

quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo pelo contratante (retirada da 

ambulância do pátio) ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de 

maior período.  
Conjunto sinalizador acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Grafismos: Garantia mínima de 12 (doze) meses;  
Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá possuir assistência técnica autorizada em 

todos os Estados da Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência 

técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Distrito Federal com endereço 

completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.;  
No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema. Solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial.  
Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 
comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis 

(máximo), condicionada à aceitação do Contratante.  
É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da 

presente contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares 

do mesmo modelo do veículo. 
 
 

2.1 EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
Considerando que os veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a assistência 

técnica deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da garantia 

e assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo 

fabricante.  
As revisões periódicas previstas no manual do proprietário, no caso, o órgão donatário, 

conforme (Termo de Doação emitido pelo Ministério da Saúde), na rede nacional de 
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concessionárias autorizadas da fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo de 

garantia dos veículos nas condições estabelecidas no manual do proprietário.  
Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas 

de acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias autorizadas, 

caso ocorra à necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de vício de 

fabricação, desde que a proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da 

mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da 

CONTRATADA.  
Durante o período de garantia dos veículos (12 meses, sem limite de quilometragem a contar 

da data de retirada pelo Donatário no pátio da fábrica e/ou adaptadora), em casos de 

deslocamentos a outras Unidades da Federação (distintas do estado onde está sediada o 

donatário do veículo), a CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção corretiva dos 

veículos que apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais próxima, arcando 

com as peças de reposição e da mão-de obra necessárias.  
Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do 
deslocamento do local de entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte 
do veículo (guincho) até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será 
de responsabilidade da CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no 

manual do proprietário ou em manuais de serviços acessórios.  
A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de atendimento 
ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências no painel/para-brisa do 

veículo.  
É vedada à CONTRATADA opor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual 

do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena 
aceitação das condições exigidas. 
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APÊNDICE I-A 
 

a)  Da Padronização Visual: 
 
LAYOUT INTERNO DA AMBULÂNCIA – Tipo A - Simples Remoção tipo FURGÃO  
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APÊNDICE I-B 
 

LAYOUT EXTERNO DA AMBULÂNCIA – SAMU 192  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VEÍCULOS | UNIDADE MÓVEL 
 

 

• Todas as dimensões aqui presentes são aproximadas e foram tomadas em função de “X”. 
 

“X” corresponde à altura do veículo, exceto as suas rodas. 
 

• Solicite sempre os arquivos digitais dos elementos presentes nessa programação visual 
para plotagem das películas adesivas. 
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APÊNDICE II 
 

Certificação da Montadora 
 
 
 
 
 
 

Declaramos, para os devidos fins que, na hipótese de a empresa 
.............................., vir a ser vencedora do PREGÃO N.º ......./2018., 
garantimos que as adaptações a  
serem realizadas não comprometem as características originais dos 
veículos que serão entregues e terão a garantia de fábrica inalterada por 
esta Montadora. 

 
Brasília, .... de ............. de 2018. 

 

 

_________________________________________ 
 

Representante legal da Montadora 
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APÊNDICE III 
 

Critérios para recebimento de Unidades Móveis 
 

 

 A Portaria GM/MS n° 2.214, de 31 de agosto de 2017 regulamenta a aplicação de recursos por 
programação para aquisição de Ambulância de Transporte Tipo A. 

 
 Sendo assim, a distribuição dos veículos adquiridos por eventuais contratos firmados a partir 

deste Termo de Referência seguirá os critérios estipulados pela normativa supracitada: 
 

 Art. 6º Os critérios que estipulam o quantitativo máximo de distribuição das 

ambulâncias tipo A tem como base a relação entre a população de cada município e a 

sua capacidade assistencial, bem como a demanda conhecida. A destinação de 

ambulância tipo A considerou a relação diretamente proporcional à população do 

município e inversamente proporcional à capacidade assistencial. A partir dessa 

correlação e dos parâmetros analisados, o resultado final está consignado na tabela 

abaixo, devendo ser observada para o cadastro da proposta no sítio do www.fns.gov.br: 
 

INTERVALO POPULACIONAL QTDE AMBULÂNCIAS 

  
0-19.999 1 

  
20.000-49.999 2 

  
50.000-99.999 3 

  
Acima de 100.000 4 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

http://www.fns.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO 8/2018 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e CPF n.º ____________________, a participar do Processo de 

Licitação nº ___/2018, instaurado pelo Município de Ponte Alta do Norte -SC, na modalidade Pregão 

Presencial nº ___/2018, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem como formular propostas 

verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 20__. 

 

 

 

________________________________ 

Carimbo e Assinatura  
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ANEXO III 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006.  

 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

Observação: 

1. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no Processo de Licitação nº ___/2018 – Pregão 

Presencial nº ___/2018, do Município de Ponte Alta do Norte - SC, que ____________________, inscrito 

(a) no CNPJ/CPF sob o nº ________________, atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 6 do edital convocatório. 

 

 

 

 

_________________, em ____ de ______ 20__. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

 

 

 

 

A empresa ..............................................., CNPJ/MF n.º ............................, sediada (endereço completo), 

referente ao Pregão Presencial n.º ___/2018, declara que NÃO possui em seu quadro, funcionários 

diretores, gerentes, sócios ou empregados que sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública 

Municipal de Ponte Alta do Norte/SC.  

 

 

 

 

_________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

           TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

PONTE ALTA DO NORTE - SC E___________________________________. 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito 

público, situado à Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 

95.991.287/0001-75, neste ato representada por seu PREFEITO, Senhor ROBERTO MOLIN DE 

ALMEIDA, CPF Nº 769.697.709-15 a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

_____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sito à 

____________________________________, cidade de _______________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _____________________, neste ato representada por seu representante legal, a seguir 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas e condições 

seguintes, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Aquisição de Uma (01) AMBULÂNCIA, Simples Remoção - Tipo Furgoneta, Zero Km, Ano/Modelo 

2018 ou superior e Uma (01) AMBULÂNCIA, Simples Remoção - Tipo Furgão, Zero Km, 

Ano/Modelo 2018 ou superior com as características, especificações mínimas descritas no Termo de 

Referência nº 3932 e 3933 do Ministério da Saúde - Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento 

de Atenção Hospitalar e Urgências - Coordenação Geral de Urgência e Emergência e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

GLOBAL de R$ ______________________________, para todos os legais e jurídicos efeitos COM A 

SEGUINTE FORMA DE PAGAMENTO: 
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 Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (Dez) do mês subsequente a 

entrega do objeto, na quantidade solicitada pela CONTRATANTE e mediante a apresentação da Nota 

Fiscal. 

 

 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO, 243 - CNPJ 

95.991.287/001-75.  

 

 Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando 

for o caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 

da presente contratação. 

 

 Para fins de pagamento deverá ser apresentado mensalmente o respectivo documento fiscal, o qual 

deverá vir acompanhado de todas as “Autorizações” referentes ao mês.  

 

 O empenhamento somente será efetuado, e conseqüentemente paga a despesa, na forma prevista 

neste instrumento convocatório e no contrato a ser assinado com a CONTRATADA, o pagamento será 

realizado de forma mensal, até o dia 10 do mês subseqüente a execução do objeto, de acordo com a 

Autorização expedida pelo órgão competente, por item fornecido, bem como mediante apresentação do 

documento fiscal, atestado por servidor competente, através de crédito em conta corrente a ser fornecida 

pelo Contratado. 

 

 Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente 

Comprovada, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente 

instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA. 

 

 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 

isentando o contratante do ressarcimento de qualquer prejuízo para a contratada. 

 

  A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 

2º, inciso II do mesmo artigo 

 

 A Prefeitura Municipal poderá, em qualquer ocasião, modificar as quantidades, reduzindo ou 

aumentando o volume das entregas, ficando a contratada obrigada a manter os mesmos preços unitários, 

desde que as modificações feitas não excedam mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

  Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, inclusive com relação 

aos casos omissos do Edital de Pregão e deste Contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS 

 

 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) 

conforme dotações classificadas e codificadas no orçamento para o exercício de 2018. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá início na data de assinatura deste instrumento e vigorará até que sejam fornecidos 

os quantitativos totais dos produtos, sendo estimado o prazo máximo de 31 de dezembro de 2018. 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, caso necessário. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

  

  Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

 

a) Executar o objeto de acordo com o disposto em edital; 

b) Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 

e) Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a 

efetiva liberação dos produtos solicitados. 

f) Entregar o objeto desta licitação, nos preços e prazos estipulados conforme cronograma em anexo; 

g) As empresas vencedoras deverão responsabilizar-se pelo envio e frete das mercadorias; 

 

A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto. 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo do presente instrumento. 

c) Providenciar a publicação resumida da presente contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura. 

d) Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a CONTRATADA 

proceda ao fornecimento dos materiais. 

e) Convocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da Solicitação e da 

respectiva Nota de Empenho. 

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer falha apresentada nos serviços prestados, exigindo-lhe a 

imediata correção. 

g) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA CONTRATUAL 
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 A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Pregão Presencial deverá(ão) efetuar a entrega do 

objeto na forma, quantidades e prazos, definidos no termo de contrato não podendo ultrapassar os prazos 

limites estabelecidos no Edital. 

  Entregue o objeto, esse será recebido: 

I. Provisoriamente - para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação 

contida no Anexo I; 

 

II. Definitivamente - após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação, que 

ocorrerá expressa ou tacitamente, depois de decorridos 30 (trinta) dias da data do recebimento provisório. 

 

 

  Fica assegurado à Prefeitura o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue  em 

desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora 

obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo estipulado pela Prefeitura. 

 

 O Contratado se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e 

dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura, as partes do objeto desta contratação em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos. 

 

 Não será exigida garantia contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

  No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA 

multa moratória de valor equivalente a 10 % sobre o valor total da quantidade solicitada pela 

CONTRATANTE, limitada a 10% do valor total do objeto requisitado. (essa limitação provém do art. 52, 

parágrafo 1° do Código do Consumidor - Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 que prevê: "Art. 52... 

parágrafo 1°. As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não poderá ser 

superiores a 10% do valor da prestação). 

 

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; sendo que em 

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato. (o valor da multa não poderá 

exceder a dez por cento, tendo em vista o estabelecido no art. 920 do Código Civil combinado com o art. 

9° do Decreto n° 22.626, de 07 de abril de 1933, modificado pelo Decreto-Lei n° 182, de 05 de janeiro de 

1938, que dispõe sobre os juros nos contratos - denominado Lei da Usura - "Art. 9° - Não é válida a 

cláusula penal superior a 10% do valor da dívida"). 

 

 Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos 

elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar 

nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo de seu perfeito cumprimento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, implica a 

aplicabilidade das sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações, além das previstas 

no edital e nas cláusulas deste instrumento; 

 

2 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

3 - A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será 

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 

ou cartas. 

 

4- O presente Contrato terá vigência de ------------ À 31/12/2018. 

 

5 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA NONA - FORO 

 

 Fica eleito o foro da Comarca de CURITIBANOS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 

seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

PONTE ALTA DO NORTE (SC), _________DE___________ DE 2018. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE     

 

 

  Contratante                                                                                 Contratada 

     

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - --------------------------------------------------                            2 - ------------------------------------------------- 

 

 


